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ESTADO DE SERGIPE

MuNrcÍpro DE ARErA BRANcA
orvrsÃo oe ucrraçõES E CONTRATOS

rNsrnurt{eNro cot{lroceróRro oe roMaoa oe pnecos tilo oz ízorg
,.''

o Município de Areia Branca/sE, inscrito no cNPJ sob o no 13.100.995/0001-04, com sede

na Praça Joviniano Freire de oliveira, s/tro, centro, através da sua comissão Permanente de

fúiiuiãã, instituída peta Portaria n" tlilzbta, de 20 de agosto de 2018, comunica Vossa(s)

Senhoria(s) que recãUára e iniciará a abertura dos envelõpes, contendo 1 documentação e

;;;;;;i;';írrúãr à esta ticitação, que se processará sob o regime da Lei no 8'666/93, na

seguinte data, horário e local:

7. TDENTTFTCACÃO DA LTCITACÃO (art. 40 Lei no 8'666 ^"r

TOMADA DE PREçOSz 0212OL9.
óncÃo INTERESSADo: Município de Areia Branca' :., ,'r' i i

CNPJ: 13, 100.995/0001-04
TIPO: menor Preço global .--!--^ ,^
FORMA E REGIME DE EXECUÇAO: execução indireta, sob o regime de empreitada pqr

preço global.

2, OBJETO (art, 4O. I. Lei no 8.666 at r 
, ' - ' ,

2.1. Esta Tomada de Preços tem por objeto a contratação de empresa. especializada em

Obras e Serviços de Engenharia para rea-lizar pavimentação a paralelepípedo em diversas

vias do povoado Serra óomprida, zona rural deste Município, de acordo com os Projetos

Aásicos e Especificãçõ"t upt"tentadas, convertido em Anexo I deste instrumento'

Data: 05/0612OL9
Horário: Bh (oito horas). -_ ,ê? - ;i . r''

Local: praça Joviniano Érelre de Oliveira , s/Í1o, Centro, Areia Branca/SE'

')

4, ÂNEXOS (art.4O E2o. Lei no 8'666 e'r

Integram o P resente instrumento convocatório :

I.,e II
ANEXO I - Projeto Básico, especificações, Pla nilhas e projetos (art' 40, IV, X e

ANEXO II - Modelo de Carta ProPosta Comercial (art. 40, XVII e §20 , IV, Lei n! 8.6
,- j i..'i l

66/e3)tc/c art. 47, Lei no 8.666/93);

ANEXO III Modelo de Declaração da Licitante de Visita ao Loca I de Execuçã o da(s)

Obra(s) (art. 40, XVII e §20, IV, Lei no 8.666/93);
ANEXO IV - MOdCI o de Procuração (art. 40, XVII e § 20, lV, Lei no 8.666/93);

ANEXO V - Modelo de Declaração de EmPregados Menores (art. 40, XVII e § 2o, ÍV c/c art,

27,v, Lei no B.666/93)i . ,- - ,^ r,r^-^^ã^ Ân
ANEXO VI - Modelo de Declaração de Responsabilidade e de Liberação Ambiental (art' 40'

XVII e §2o, IV, Lei no 8.666/93) i
ANEXO VII - Modelo de Declaração de Disponibilidade para a

Contrato (art. 76, Lei no 8.666/93);
ANEXO VIII - Modelo de Declaração do Responsável Técnico (art

no 8.666/93);
ANEXO IX - l\/todelo de Declaração de superveniência de Fato Im

§20, IV clc art, 32, g2o, Lei no 8.666/93);
ANEXO X - Minuta ão ôontrato (art. 40, g2o,III, Lei no 8.666/93).

Execução do Objeto do

. 40, XVII e §2o, IV.. lei
1,,'r. ' '

peditivo (art. ;[ó; xvir e

1
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7.L. Adocumentação e a ProP osta deverão ser en

Edital, até o dia e horário fixados para o recebime

ESTADO DE SERGIPE
MUNICÍPIO DE AREIA BRANCA

E CONTRATOS

contendo na face externa os segu

tregues no local indicado no ite'm 03 deste

nto dos mesmos, em dois envàloPes -'4,9

5, INFORMACõES (art,40 VfiI Lei no 8'666 ^"r

5.1. Os interessados poderão obter quaisquer 
- 
informações através da comissão

permanente de Licitação - cPL, de seóunaã à sexta-feira, dasa! (o:!o-horas) às 12h (doze

horas), no endereçããpru indicado, oü pelo telefone (XX79) 3288-1502.

6, PARTICIPACÃO (art,4O VI Lei no 8'666 at

6.l.Olicitantepoderáacompanharosatospúblicosdalicitação'nelesmanifestar-se'
solicitar esclarecimentos, consignar em-ata o que lhe convier, bem como apresentar as

irprgnaçOes e interpor os recursos previstos em lei:

á.i.r-. Pessoalmente, no caso de pessoa física;

6.1.2. Através de seu representante legal, no caso de pessoa jurídica, o qual'deverá

apresentar o contrato social, Estatuto ou-eventual alteração posterior' que comprove a sua

ã:i:::"ll?3íEl o" procurador, QU€ deverá apresentar insrrumento procuratório que lhe

confira poderes para a prática ao, aio, irp'u'"ntionados' conforme consta'no Anexo I1l

i::"=ff lShos os casos, o ticitante, representante ou procurador deverá apresentar

ão.r-"nto de identidade de fé pública; rr,\ arrrnrn
6.3. A procuração por instruT"nto farticutar (Anexo IV), outorgada por pêssoa

jurídica, deverá ,ãrãio*panhada OãrJspectivo C-ontrato Socíá;, Estatuto ou eyentull

alteração posterior, que comprou"'ã iãót"t.ntução.legal do seu signatário; ; i ,

6.4. O Contrato Social ou Estatuto, qr*Oo apreéentad"o de forma ionsolidada' substitui a

necessidade de apresentação das alterações anteriores;

6.5. Os interessados que não .t;;;:,;;; ,t exigàncias deste item não poderão sq

manifestar, resguardado, apenas, o ãitàito de acompánhar a licitação como ouvil'ttçs;

6.6. Não serão admitidos a esta licitação os suspensos, declaradõs inidôneos oü impedidos

de licitar; os que estiverem em regiãã de falência, concordata ou insolvênci. çiv[l; os qup

possuam entre seus sócios, dirigentei ã, 
".pregaOos-iewidor 

do orgão interessado' ou

responsável pela licitação, nos tetmài aà art.'gota Lei no 8'6661931 e os consórcios de

ã;1il1i;il#"fi;i:,'."JJii1i:.*:: ;:ff:iifií::-r rr=^".:".T^::o da prerieei'[y:

descrita nos subitens 8.5.5 a e.s.É.ã-aãstê Edital aLverao apresentar comprovaçpq. dg

condição de microempresa ou empresa de pequ"no'rnJúnte certidão'expedidq'P9lA

respectiva Junt;ó;mérciat, nu rárrnãoã-altigo B'd; tnstrução Normativa no 103' de 30

de abril de 2OO7, do Depart"."nià Nacioial de Registio do Comércio 
''-"DNRC'

ã.iüãâ .ãLxercício vigente, comprovando a atual situação da empresa'

B- rad fecha dos e lacrados intes dizeres:

7.2. Os documentos
ser apresentados em

rao

2

de habilitação, de acordo com o art. 32 da Le

1,'

EnveloPe A
nome da EmPresa)Documentos de Habilitação (

po 9 -Mu de



ESTADO DE SERGIPE
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DrvrsÃo DE LrCrrAçõ ES E CONTRATOS

7.2.L. Originais, deSde que possam ficar retidos e ser autuados no processo;

7 .2,2. FotocóPias autenticadas ;

7.2.g. Fotocópias não autenticadas, acompanhadas dos originais, os quais serã

devolvidos após conferência; ou ainda
7.2.4, Por publicação em órgão de imprensa oficial'

g, HABILITACÃO - Envetooe A (art.40 vI c 
"rt, 

27 Lei no 8,666 l', r

8.1. Para fins de habilitação a esta Tomada de Preços, os licitantes deverão apresentar os

o

seguintes documentos:
á.á. iauititação ruiiaica (art.27, t clc art. 28, Lei no 8.666/93)
8.2.1. Registro Comercial, no caso deeápresa individual (art' 29, IJ da Lei no B'666/93);

g.2.2. Ato Constitutivo, Estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado; em

se tratando de sociedades comerciais à, no caso de sociedãde por ações' acompanhado de

documentos de eteição de seus adminisiradores (art. 28, III da Lei no B'660/93J;'
g.2.3. Inscrição oo ato constitutivo, íã .áro de àociedades civis, acompanhqdo $e prova de

ãi*t"iiá em áxercício (art. 28, IV da Lei no 8'666/93);
8.2.4. Decreto de aUtOriZação, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em

funcionamento no país, e ato de ,egistr; óú autorização para funcionamento expedido pelo

órgão competent",'qrãnão a ativiqúã utti, o exigir (art. Ze, V da Lei no 8"'666193)'

8.3. Qualificação iécnica (art. 27, ri ctc art' ão' L9i no 8'666/93
g.3,1. Registro ou inscrição da empresa tiáitunte e do(s) responsável técnico(s) no Conselho

Regionar de Engenhuiiu á Agronomia - CREA ou no conseil'ro de Arquiteturâ e urbahismo -
CAU, do domicílio ou sede àa licitante (art. 30, I da Lei no 8.666/93), e visto no CREA ou

cAU para licitantes com sede fora do esiado para participarde licitações; .i /. '.,

g.3.2. Comprovação de aptidão purut"r"*penhó de atividade pertinente e compatlvql em

características, quantidades e prazos .otn o'objeto da licitação, e indicação das- rnstalaç.ões

e do aparetnamenü'à Oãóátio"l técnico adequádo e disponíveis para a realização do objeto

da licitação, bem como da qualificuçào O" cada um dos membros da equipe teCnica O-ue-;1

responsabilizará p"làt trabalhos 1aii. ro, II e §1o, I da Lei no 8'666/93)' da forma que

segue: -^:^ r^ ^^l:-rã^ ê,,^Fãmôn.innaaa .erá feita oor atestadSitã, certiàO'áég.3.2.1. A comprovação de aptidão supramencionada será feita por atest .. . i.

de obras ou r"*ii,ir 
-riÁitut.t 

de complexidade equivalente,-fornecidog '.Por pessoas

jurídicas de direito píú1* ou priva-do, devidamente.registrado no 6REA ou no CAU;

as.z.2.A capacitação técnico-prorisóiánal susoaludidà será feita mediante cpmprov-Qçãa dg

a licitante possuir ", 
,"u quad'ro peimánente, na data prevista para entrega da prgposta,

profissional de nível irp"iioi OeriOumàÀte registrado no CREA ou CAU do domicílio'ou'sede

da licitante, com apresentação de ,"óitiro válúo à d.ata prevista. para entrega da proposta e

decrarado na forma do Anexo VIII, detentor de atestado(s) de responsabilidTçig' !Ççniga,

atestado(s) esse(s) devidamente regiitrado(s)-no.CREA ou CAU, acompanha4e($'tda(s)

respectivas certidão(ões) de u."rro ieãi* I'cnr's, expedidos por estes con9el,l1Bs, a(l)

quãt(ir) deverá(ão), iambém, ser apresentada(s); -^-^^^.4rro, '; 
i ;:(; r ::'r:

a.s.2.2.1. A participante .orrrproruã a vincitãção com o responsável técnicp -i:91"'l^t:
apresentação de 

-.2ãã 
àu CfhS ao profissionai, livro/ficha de registro da empresa oy

contrato dê prestação de serviços' ^^-t Ii" ' i i ' i"rl
8.3.2.3. A inoiiãião 

-aas 
instalações e do 

-ap-arelhamento 
será feita mediante a

apresentação da 
-Ãiãõao-ãiprícita áia aectaração formar de sua disponibi.!idade, na data

prevista para entrega da proposta' 
^r, ^ê rrnrrrrnanrn. e de oue tomou conhecimento oeg.3.3. Comprovaçío de'que recebeu os documentos, e de que tomou

todas as informações e das condições locais para o.r'úti'"nto das obrigàções'àq1et9 Oa

licitação, na formá-dà en"*o III, (árt. 30, III da Leino-8.666/93)' I :'r '

8.4. euatificaçãà Econômico-financeira (art. 27,lll cl'c ait' 31, Lei no 8-':9q6/93)

t :"'i-".1.; '

Y .,.',liii,, 
3

[.,;,

dóil,,
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ESTADO DE SERGIPE
MUNICÍPIO DE AREIA BRANCA

DIVISÃO DE LICIT ões e coNTRATos

g.6. cumprimento do disposto no inc. XXXIII do art. 7o da constituição'Federal

data de sua emissão,

(art,27, V, Lei no 8.666/93): r^ rô /ra=ni."a\ rr
g.6.1. Declaração que não possui empregados menores de 1B (dezoito) anos' na forma do

Anexo V.
8.7. As certidões serão consideradas válidas até 90 (noventa) dias da

salvo se consignarem em seu próprio texto prazo de validade diferente

9. PROPOSTAS - Envetooe B (art' 4O VI Lei no 8'666 er

9.1. A proposta deverá Ser apresentada em língua portuguesa, em 01 .(','ul via' em papel

timbrado da licitante, sem ,.urrrur, 
-"mánOa-s, 

omissóes ou entrelinhas' devidamente

assinadas e rubricadas em todas as folhas pelo representante legal ou procurador do

licitante. Deverá seiióiaao em moedá corrente e, obrigatoriamente' conter:

9.1.1. Carta-Proposta Comercial, coÃt"nOo u razáo sLcial, endereço e CNPi da' licitante'

indicando .*pr".ru.ànt" o valor global proposto, p.razo de execução não sü[eiiór'a'o item

13.5, bem como ptrazo de validadá não inferior ao item 9'2, ambos deste Edi.tal' conforme

modeto de carta-põ;ri; comerciat - Anexo II deste Edital;
g.L,z. planilha de Preços da t-icitanie,' âã ionro;*idade com o Anexo I deste Edital'

preenchendo-se os campos destinados;át;-,";;; 'nitá'io' 
propostos'. para'torlôs os itêns

de serviços relacúCao" e calculando os respectivos pàços parciais e totais, assinada

pelo responsável técnico da empresa;
9.1.2.1. Em face do regime de execução das obras e serviços objeto desta licitaÇão ser

Empreitada po,. prãõo'éiôüàr, na praniíha de varor orçado pera ricitante quanto aot sg!]s

quantitativos deve ãer seguida a estrutura de itenização constante da Planilha. do Valor

órçaOo pelo Município - Anexo I; . -L--^-!^ nranirha 
^o 

nr -i ';i"i;'"i
g.L.2.2, Deverá, ainda, ser apresentada, juntamente com a planilha de preços da licitante'

a planitha qr" 
"rpiáriã 

ãioniposição de t-odos os seus custos unitários' na forml'dq art' 7'

li;,'ri da Lei n'b.àãã7gg e súmuia 251l2o7o doTCU; 
- .,araroc roreranri '';' '

9.1.2.3. Nas composições oe preços,;;;á" utilizados os valores referenciais constantes np

Sistema de Orçamlnto O" Obras de Sergipe - ORSE' -^- ô^^iaia á- mãn
9.1.3, pranirhas Anaríticas das compõ.içà"r dos Encargos sociais da mão-de-o,bra dirlta.e

inaiãtu, de acordo com o Anexo I; ^^ caaiaic ,o,,o' 
'-"'ti' ':i'ir l

g.l.3.l.ospercentuaisconstantesdaPlanilhadosEncargosSociaisdeverão.observarlpêllâ
o seu preenchimentã ós percentuais fixados na Legislação em vigor'

g.t.4. Cronogramu iiri.b-financeiro contendo as etapas de exãcução e respectivos valores

de desembolso, discriminando ,"purãáu,ente as obras e os serviços de,acordo'ç9m 'os

[ãniionttantes da Planilha de Preços do Município; -!--r^ ^^r^ Fâô^^, 
' i '](' 'i"ç.:''

9.1.s. planilha Analítica da compoiifao ao dDI, assinada pelo responsável técnico da

empresa. r- ô^^-^^ r,,-í.tir=\ a í^Çl I íc 
I :';: i" ''r;

9.1.s.1. os tributos IRpJ (Imposto de Renda pessoa Jurídica) e csLL (contr.ibuiÇão social

sobre o Lucro Líquido), não devem i;üó;;;; cálculo do BDI, tampouco a planillra de custo

direto, e os itens Administraçao r-ocai, iísiataçao de canteiro e Acampamento e Mobilização

e desmobil izaçáo, não devem integr;i o cálcu|c do BoI, lã"r"'t" ncórdão TCU no 2622173'

Na elaboração da planilha ae coÃpó.içáo_ do BDI .a licitante deverá excluir' as taxas

referentes à Administração t_ocar da'õorál-cunt"iro-dã ôú;, Mobirização/Desmobirização,

devendo seguir, ainda, as orientaio"r r"ruiivas à faixa referencial aproySda. no mesm=o

Acórdão no 26221L3;
9.1.5.2. Todas as planilhas deverão
da licitante;
9.1.5.3. Todas as planilhas deverã

formatação Excel e pdf (composições

estar carimbadas e assinadas pelo resqonsáve! tç§n!çq
,.;il r.:;:

o também ser apresentadas em meio magnéticq na

). 
i,-a. r'l.l'j' '

- ..t.;

'.1t, ;-

,,',::,,',', 4:P-15 i
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variação de custos;
à:;. Ã-;r;posta não poderá apresentar mais de uma cotação para a

9.6. Os preços constados nas propostas tã9 definitivos' não
-omunicação posterior, por qualquer meio, informando erro ou

licitante ou de seus prepostos; --r--^-r ^ ^,g.7. Havendo divergência entre os preços unitário e total, prevalecerá o primeiro^ ç' p total

será corrigido, de fórma a conferir .ãii-uôu"L, consideiando-se para a propôstã"cj valo,t

submetidoacálculodecorreçãour"refetuadopelosmembrosdacomissão'Havendo'
também, divergência entre os preços em algarismgs .e 

por extenso' prevaleÇerá este último'

após as devidas correções, de forma u tái.órpatível cgm o valor correto; 
'1, '

9.8. Após a fase O" nãtiút.ção, não caUe aesistência de proposta' em conforlriidade com 'o

ait. 43, §60 da Lei no 8.666/93'
''l': ' ll-l

70. PRO7ESSAMENTO DA LICITACÃO (a't' 43 Lei no 8'666 ?r'

g.2. o prazo de vatidade das propostas será.de, no mínimo,6O (sessenta) dias

consecutivos, contados da data fiiaJJ pátà o recebimento das mesmas, em conformidade

com o art.64, §3o da Lei no 8.6661931 Á,--:,L- r.
g.3. os preços unitários propostos para cada item constante da Planilha de Quantitativos e

Qualitativos da Licitante deverão incluir todos os custos diretos e indiretos' tais como:

materiais, equipamentos, mão de obra, encargos sociais, impostos/taxas' despesas

administrativas, transportes, seguros, lucro, etc; - -^L^-:-i^g.4. É vedada qriôrãi inOâxaiao Oe pàçát por índices gerais, setoriais ou que reflitam a

mesma obra;
sendo'àceita qua'!quer
omissão, Por Parte do

{=
.. 

:

aqui mencionados;

da,n'*



1O.9. Divulgado o resultado do julgamento, não havendo intenção de recurso 
'ou 

após a

fase recursal, desde que mantida a decisão, o gestor adjudicará em nome do licitante

vencedor. Havendo desistência expressa do direito de recorrer por parte de todos os

ticitantes, a aoiuãicaiáo poa"ta ser feita imediatamente, de acordo com o art' 43, VI da

Lei no 8.666/93.
iô.io. É-rã.uttaaa à Comissão, em qualquer fase da licitação, promover quarsquer

diligências destinadas ao esclarecimento ou complementação nêcessária à instruçãó do

i"rãir" 
-f 

ijiátOrio,- r"OuOu à inclusão posterior de documentos, ou informações que

deveriam constar, originariamente, das respectivas propostas, em conformid,ade com,3 11'
43, §30 da Lei no 8.666/93.

ESTADO DE SERGIPE
MUNICÍPIO DE AREIA BRANCA

DIVISÃO DE E CONTRATOS

o

11.1. o preço máximo aceitável terá como parâmetro o valor orçado pelo Muniqípio e

constante dos Anexos I e V deste Edital, na forma d.o art.43, IV da Lej no e'oQQ{!!i;1, -,
LL,z. De acordo, ainda, com o uít. il, IV c/c art. qa da Lei 10 8.666/?3; serão

desclassificadas as propostas que:. - ^ ^alaharaniáac noqre Fdital. em esoecial em seu itemii.i.r. Não obedei"rà, às condições estabelecidas neste Edital, em espe

ós à suoitens, conforme art.48, I da Lei no 8'666/93i t..-,1.!.-i^^ ' :'r i 'r"i i

LL,2,2. Cotarem preços superiorei aos máximos fixados (unitários e' global),,' 99

l*:l;:1";,?".',1,i$,i.Í50?'I[!XÍ::íâ',':.'ilT;:ido u,.r 48, §10.g? !_.,!::8 666/s3i o

ã*i" cotado inferior aZOo/o (setenta por cento) do menor dos seguintes valores:

tL.Z.Z.t.t Média aritméticà dos vaiores das propostas superiore-s- 1-5.0olo 
(cinquenta por

cento) do vator orçuãô p"rà úunicípio (art. 48, 91i 1da Lei no B'666/93), ou

t1..z.z.L.2. Valor 
"rçáá" 

p.ro Município (art.48, §1o,.9 da Lei no 8.666/93),

11.2.3. Dos licitantes ctassificados na foima oo itém Lt.2.2.L. cujo valorglobçl capryqo;ta
for inferior a B0o/o a;ú";É por cento) do menor valor a que se referem.os itens' 1!'"2'2't't e

tt.Z.Z.t.2, será exigida, para a assinatura do contratà,-pi"ttuç?g 9^"-g?tantiail'adicional'
dentre as modalidades previstas no gr" oo art. 59 da Lei no 8.666/93, igual à diferença

entre o valor resultante do item anteiircr e o valor da correspondente proposta" 'na forma do

11.3, A critério da Comissão, no caso de desclassificação de todas as

ser convocados os Participantes Para, no P razo de 0B (oito) dias úteis,

propostas, em obediência ao disPosto no arti go 48, § 30 da Lei no 8.666193;

LL,4, Na forma dos arts' 43, inciso V, 44 e 45, § 1o, I da Lei no 8.666/93, será

vencedor o licitante que aP resentar o menor Preço g lobal;

art. 48, §20 da Lei no 8.666/93. propostas, Poderfo
apresentarem novas

o.;ÊrnPate, §.e.rãg
Complementê':, q9,

conéiderãoó
;rr:t: l" 'r;

público, de acordo com o que

AS

11.5. Em caso de emPate, a Comissão fará um sorteio em ato

estabelece o art. 45, §2o da Lei no 8.666/93;
11.5.1. Será assegurado, como critério de desemPate, preferência de

microemPresas e emPresas de pequeno Porte, nos termos do art. 44 da Lei

J'1o t2312006, entendendo- se por emPate, neste caso, aquelas s

propostas apresentadas Pe las microemPresas e emp resas de Pequeno Po

até 10o/o (dez por cento) superiores à ProPosta de me lhor preço, de acord :com

mesmos artigo e Lei aqui mencionados;
11.5.2. Para efeito do disposto no su bitem 11.5.1 acima, ocorrendo

adotados os seguintes procedimentos, em atendimento ao art. 45 da Lei

11.5.2.1. A microemP resa ou emPresa de Peq ueno porte mais bem classificad a podqr-át23l2006

apresentar ProPosta de Preço inferior àquela co nsiderada vencedora do certame, situação

em que será adjudicado em seu favor o objeto licitado (art. 45, I, LC L23106);

,,t.5,2.2. Não ocorrendo a contrata ção da microemPresa ou empresa de Pequ eno porte, ira

forma do subitem 11'5.2.1 acima, serão convocadas as remanescentes que P SE

,;i,de{,gs
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enquadrem na hiPótese do subitem 11.5.1 deste Edital, na ordem classificatóiía,tóuia o

exercício do mesmo dire ito (art. 45,11', LC L23106)i

11.5.2.3. No caso de equivalência dos valores apresentados Pelas microemPresas e

empresas de Pequeno Porte q ue se encontrem no interva lo estabelecido no subitem 11.5.1

acima, será realizado sorteio en tre elas, para que se identifiq ue aquela que Prirneiro Poderá

aprese ntar melhor oferta (art. 45, IIi, LC 123/06)i
os subitens

11.5.2.4. Na hiPótese da não classificação das Pro postas nos termos Previstos n

11.5.1 a 11.5.2.3 acima, o objeto licitado será adj udicado em favor'da propoSta

orig inalmente vencedora do certame (art.45, §1o, LC t23lO6)i
11.5. 3. O disPosto nos subitens 11 .5.1 a 1L.5.2.4 acima so mente se aPlicará quando a

melhor oferta inicial não tiver sido ap
porte (art. 45,92o, LC 123106).

72. ENTREGA E RECEBIMENTO DA OBRA (aft. 40, II e XVI' Lei no 8'6t66Í'9iL3), I

resentada Por microemPresa ou empresa de Pequeno

.)

Lei no 8.666193, obedecend o-se ao prazo máximo previsto no item 13'5
73,1, â,g.b,,54o da

12.1. O recebimento da ob ra ora licitada dar-se-á de acordo com o art'

73. CONTRATO (art,40 II Lei no 8'666 zt

13.1. Convocado, o licitante vencedor terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis , para assrnar o

13.2. A emPresa adjud icatária, que convocada, no Prazo de validade

assinar o termo de contrato, vir a desistir de assinar o mesmo, além d

de particiPação, ser-lhe-ão atribuídas as penalidades prevista em

respe itado o direito de recurso; bilidade

com as obrigações Po
13.3. O Contratado deverá manter,

r ele assumidas, resPe
durante toda a execução do Contrato,

itadas todas as condições d
conapati
e hâI5ili taÇtÍo e

qualificação aqui exigidas, na forma do art' 55, XIII da Lei no 8.666/93. ;.
nao prevl stos no

L3,4. Havendo interesse público e no caso de realização de serviços

Projeto inicial, a fatura contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições

contratu ais, os acréscimos e supressões, de qualquer ordem, que se fizerem'necessários até

os limites fixados na Lei no 8.666/93.

Contrato, como Previsto no art. 64 da Lei no 8.666/93;

execução do contrato, sem Prej

de sua ProPosta, a

a pe.rda da gar:antia
Lei e nesté Edital,

13.5. O prazo máximo de execução das obras, objeto desta licitaçã

contados a Partir da emissão e do subseq uente recebimento da Ord

assinatura do Contrato Pel o licitante vencedor, que Poderá ser,

prorrogado na ocorrência de a lgumas das hiPoteses, de acordo com o art

8.666/93:
13.5.1. Alteração do projeto ou esPeci ficações, Pela Administração;

o à vontad-e",qgÊ
, !'r it.ilr]íltii

, paq[es,
13.5.2. SuPe rveniência de fato excePci onal ou imPrevisível, estran

que altere fundamentalmente as condiçõe s de execução do contrato;

13.5.3. Interru pção da execução do contrato ou diminuição do ritmo de trabalho po
l -r "i

r ordem

13.5.4. Aumento das quantidades inicialmente previstas no contrato
' ;.'- ,

, nos limites Perm itidose no interesse da Administração;

pela Lei no 8.666/ 93 e fixados no Contrato;
13.5.5. ImPedimento de execução do Contrato por fato ou ato de terceiro reconheci do pela

Administração
13.5.6. Omissã

em documento contemPo
o ou atraso de Providências a carg

râneo à sua ocorrência;
o da Administração,

.:;.,.:1.,r.

inclusive quanto Tos

pagamentos Previstos de q ue resulte, diretamente, impedimento ou rqtard
respon9aveuízo das sanções legais aplicáveis aos

13.6. Ocorrendo imPedimento, paralisação ou sustação do contrato , o cron

execução poderá ser prorrogado por igual Pe ríodo, mediante a celebração de termo aditivo,
petente para celebrar o contrato

r

o será de'seis mqses,
em de Serviço e apos

excepcionalmente,
, 57, §1o dé,19!'49

;' .1; ,,í ' ,
i , _ ,.i.11-.r

lt'

h

amento na
is. ,i,'
rograma de

devidamente justi ficado pela autoridade com , na.forma do
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52o do art. 57 da Lei no 8.666/93'

8,666 ^71

14.l.ParaatenderasdespesasdoContratodecorrentedestalicitação,serãoutilizadosos
recursos nientes de:

75. PAGAMENTO (art, 4O XI e XIV Lei no 8'666 ar - -' '

15.1. O pagamento será efetuado de acordo com a medição apresentada pela Contratada'

após supervisao Oa fúialização do MunicÍpio, mediante entrega' no prazo de até 30 (trinta)

dias da apresentação, no protocolã áó orgao inteteisããó, da documeritaçã'b hábil 'à

quitação:

il:Il [o"I:fff à" unaurento e medição das obras, para as parceras iíre.mediárias"e

termo de recebim"nio ótãuitório da obra, para a parcela final;

15.1.3. Comprovação de Regutaridad; ;áÃ as Fazendat Éàà"rur, Estadual er"F4ühicipal, além

das Certidões de Regularidade de quiiãçuo:unto 1o INSS' ÊCrS ã a. CNDT' a"tÉiaiizadas"

Ls.2.As faturas serão apresentadu, .J* inàicações dai quantidades e preÇos unitários em

Reais (R$), ooeoãciAas-as purcetas àãs etapás das- o'bras e serviços executados' de

conformidade com o cronograma Físico-Financeiro apresentado pela licitante ou, no caso de

iatrtu única, após a conclusão dos serviços; .,,,xiaínin ^,r: anál
15.3. As faturas 'oao 

encaminhaaui á iiriãlização do Município, para análise e Ep.rov?çao e

posterior encaminíáÃento ao Município para .pagamento 
da execução dos serviçoç' que

ffr:iht'íriÍ'*;:ilt:':ru'."1i:::í:"13"'ã!:,,!"ül?J,o oo' ,::y'::' ratúràdos' será

de imediato comunicado à firma .oniiuiãáã páia retiricação e apresentação da nova fatura,

escoimada das causas de seu indeferimento; r^ -^^ i+^nc 1( 1 ' ' :

15.5. O não pagamento da fatura no piãro estipulado nos itens 15'1'/15'3' acarretara

indenização por inadimplência pela ;;tiãçã" do itrtpc, entre a data final do; período"de

adimplemento de cada parcela ate a data áo efetivo paiament-o'. oY ?'tlo índice que"venha

a ser fixado pelo C*"rÀo Federal, nu fóiru do art' 40, ÍIV, "c" da Lei no 8'666193; ' '

15.6. Os preços contratados, em moeaa corrent"'uJ""ir"iia, serão irreajustáveis

pelo período de 12 (doze).""".1"ont"ào" desde a assinatura do contrato; " 'r

:i:',.7. Os valores Ora pactuaaos páaeraà sofrer reajustamento se o prazo dos serviÇos

ultrapassar 365 (trezentos e r"rr"ntu e cinco) oias conie-utivos, conforme estabelgce a''Lei

no 8,880/94, ou nu o.orrencia de outras normas que venham a ser editadas-p:1"^..-G.,tlY:T:

Federal, com a finalidade cobrir fluüações no custo dos insumos, na mesma proporçao e

periodicidade da';;;i";ã;,-veriricadí nã, inai."s do custo Nacional da constr'urção civil e

obras Públicas, por tipo de obras apurados pela FGV - Fundação Getúlio Vargas' desde que

compatível com o preço de mercado,-ná roràa do.art.40, XI da Lei no B'666/93;

15.g. No caso de eventuais atrasos' àã iãrponrabiridadá'da contratada, os .eajustes serão

calculados até o mês previsto no ór*ô;á;a físico-financeiro, para o 
"Yul.l: 

Oerador l1
faturamento. , -!-,- ,inlac 

i 't : '

15.9. os pagamentos poderão ser sustados pelo Município, nos seguintes ca§os:

1s.9.1. Não cumprimento aas ooríjãiáã, o'u contratada'para com terceirõ,que p'§sFv;dQ

Íg§x'J;:ilnJã:l*''.T:Iüi#:'d" contratada para com o Municípi'.o por'',conta cro

Contrato; h-_ ,r" 1 .', 
"1 ,"'., :

:- ,- ..-' -

4490510010291531

-*-cLASSrFrcAçÃo
EcoNô!!!cÀ-AçÃo
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o

109 da Lei no 8.666193i ,- -: --r-
L7.4. Caberá representação, no mesmo pfazot de decisão relacionada com o objeto da

ricitação ou do .oniruto,-ãã qu" nao .áiuu-rã.riro hierárquico na forma do art. tos, tl 
.!a

Lei no 8.666193; ' " :"
LT.s.caberá pedido de reconsideração de decisão do Município, no prczo de l0 (de4) dias

t,i.ii, na hipótese do art.87, § 30 da Lei no 8'666/93; .!r- ^--^^^^+-áa ra
117.6,Não será conhecido o recurso.rià p"tiçao ienha sido apresentada fora do piazo e/ou

subscrita por procuiaOor não habilitádo legalmente no processo para responder pela

empresa.

18.1. O Projeto Básico, com todas as suas especificações e complem

desempenho das obras, além de fazer Pa rte integrante deste Edital, na

conforme o art. 40, § 20 da Lei no 8.666/93, Pode rá ser examinado, sePara da menterrr -cgm,;ê
dos no item 05 deste Edital.

10

;' ;r-"""1: :

, .j.rí.,;, ir. ,,.:,

entp§
forma

Comissão de Licitação, nos dias e horários estiPula

15.9.3. Não cumprimento do disposto nas Instruções fornecidas pelo

demais Anexos deste Edital;
15.9.4. Erros ou vícios nas faturas.
15. 10. De acordo com o art. 185 do Reg

Estado e q
ulamento do ICMS do Estado de Serg

ue adquirir mercadorias
ipe, aquele
nidades dade outras uque particiPar de licitação neste

federação, recolherá o imPosto correspondente à diferença entre a alíquota

interestadual

T6,PENALIDADES(art,4O.IIIcart'86Leino8'666?r

interna e a

: ',) ':'

16.1. O atraso no cumprimento de qualquer obriga-ção assumida sujeitará o contratago-l9

pagamento da mulü de mora estaUeÉiiàa no art] AO au Lei no 8.6ó6/93, que será tle'1o/o

(um por cento) Oo ,ifái do empenho, por dia de at.ra.so.' O atraso superior a 30 (trinta) dias

consecutivos será considerado como iíexeãuçao total do contrato, de acordo com o'art' 77

c/c art. 78, IV da Lei no 8.666/93; ^ ^anlra..aÀn ca
:16.2.Em caso de inexecução total ou parcial q9^9onTato, o contratado será penalizado na

forma prevista pelo art. 87 da Lei no 8.666/93. O vátor das multas corresponderá 'à

gravidade da infração, até o máximo de 10o/o (dez por cento) do valor do enlpeóho' em

õada caso; -..- -Ê^ -^I;-âF ã , 1 ' :'

16.3. Nas mesmas penalidades incorrerá o adiudicatário que não retirar a notá de'empenho

ou assinar o contrato no prazo estaUàteciAó, conforme estabelece o art' 64 da Lei no

8.666/93. o valor da multa, neste .utã, tàta de 10o/o (dez por cento) do valor adjudicado'

ãem óre:uízo da perda da garantia de participação' 
.,r .,; ;,.r , , ,

LT.L.Caberá, no prazo de 05 (cinco) dias úteis contados da intimação do *9':11:,:T; do

art. 109, § 10 da Lei no 8.666/d3, t"érito nos casos de (art' 109, I da Lei no B'56C>/93):

ii.i.r.'Hãuititação ou inabilitação do licitantei " ' " "
L7.t.2. Julgamento das propostas; ',

il.t.g. enülação ou revogação da licitação; -.-^.-!--,- ^.. -,,r 
ri':iir ;r ' r:l

L7.t.4, Aplicação das penas de advertência, suspensã.o temporária ou- multa;

t7.L.5.RescisãodoContrato,naformàJoà*')g,tduLeinoB.666/93.
L7.z.Do recurso interposto será dadá-cÍência aos demais licitantes, que p9d-eião impugná-

lo no prazo de 05 (cinco) dias úteis, de acordo com o art' 109, §3o da Lei n0'B'666/93';''' '' '

L7.g.Os recursos e impugnações pr*ãttár-se-ão na forma prevista nos §§4o e 5o do art'
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79. DISPOSTCõES GERATS (Art. 40 XVI| Lei no 8'66q-^"r

19.1. O Município se reserva o direito de revogar esta Licitação por razões de interesse

público decorrente àe fato superveniente devidamente comprovado, pertinente e suficiente

para justificar tat ;;;;];;ã; uÁuri-ii por ilegalidade, de ofício ou por provocação de

terceiros, mediante parecer escrito e'Aãviaamenie fundamentado, na forma rlo art' 49 da

Lei no B'666193i 
-^r:^:lqrÃa n Àa infnrrnarões cc u pedidos de

Lg.2. Quaisquer solicitações de informações complementares or

esclarecimentos que se façam n"."rrário, á elaboração das propostas deverãc ser

formuladas, por escrito, em ate 03 ftt"t) ãi"i antes Oa Aata marcada par"a abertuia da

Licitação, ficando á;rá; jã entendiAJ-qrZ a áusêncla da resposta não co.nstituirá motivo

para alteração das condições e prazos; ^ nara arrmnri","êr
1g.3. A Contratada assume exclusiía responsabilidade pelo cumprim.ento de"todas"as

obrigações o".orrónt"r-àá obra, oUjãto desta Licitação, seja de natureza trabalhista'

previdenciária, civiiou fiscal, inexistináo a solidariedade do Município, relativamente a esses

encargos inclusive oi quã, 
""entualmente, 

advirem de.prejuízos causados a terceir-qs1

19.4. As obras, objeto desta romadá'àã Éiàçor, poderãô ser contratadas no tõdô,,ou eLt

i3:""r 3:TJrT;i"iÍ§'S,1:ii';',".1?3 i:'""'r:'ülT:::::0"-tii-t?:'"^.1?, contratada até ó

rimite de 4oo/o (quarenta por cento) do varoi do contraiã, .ãaiu'nte prévio'cônsentimentô

deste MunicíPio; , i-L- r^^i^^rra na 
:

19.6. Não havendo expediente no órgão interessado na data designada naia,,o,'re99bl.'I1"-*:

dos envelopes, os ,".rno, serão relebidos no primeiro dia útil subsequente' no mesmo

local e hora; ^-L-L^r^^:r^- nacrr Tnmada de precos. excluii-se-á'o dia do
Lg.7. Na contagem dos prazos estabelecidos nesta Tomada de Preços' exc

início e incluir-se-á o dia do vencimãnto, e considerar-se-ão os dias consecutivos' e>iceto

quando expricitamente disposto em cãniiario, só se iniciando e vencendo os prazog.ep.pia

de expediente no úunicípió, na forma do art. 110 da Lei no 8'666/93; :r .: ;r r'.'r

1g.8. Os casos omissos serão resotviJJs-pàfu Cornitsão de Licitação, tomando-se por base

as disposições cànstantes da Lei 10 8.666/93, os preceitos do Direito ''Púhlico 9'

supletivamente, oi óiiniipiot da Teoria Geral dos Contiatos e as disposições do Direito

privado. : '-, -, ', '.,,

Areia Bra t7 de maio de 2019

FRANCI SILVEIRA CRUZ
da CPL

; lt'

.: 
' 

1
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ANEXO I. PROJETO BÁSICO. MEMORIAL DESCRITIVO' PLANILHAS E PROJETOS

PRoJETo eÁsrco

l.OBJETIVO
Este documento tem por objetivo fornecer as instruções, informações e especificações

técnicas necessáriãi a ti.ituçao, sob regime de empreitada por preço global' para a

contratação Oe empr"iu ãtpã.iatizada e,i Obtut e Serviços de Engenharia para realizar

pavimentação a p"l"iJãpip"Oo ", 
diversas vias do Povoãdo Serra Comprida, zona rural

deste MunicíPio.

2. LOCALTZAçÃo Dos sERvrços
o local de realização dos serviços está situado no Povoado serra comprida, zona rural deste

Município, conforme projetos anexos. 1'.,: :;!:.t'tl;rl

3.ESCOPO DOS SERVTCOS
os serviços considerados no presente termo compreendem basicamente as atividades

previstas na especificação, planilhas e projetos anexos' 
..: :i _ :,.

4.CONHECTMENTO DO LOCAL DOS SERVrços , ^-:Lf - r": ' i':i ';
Para efeito de elaboração de ,ru propãita, o proponente pode' a seu criterio; riisitar o. l'?,t?l

dos serviços, a fim de efetivar levantamentos'minuciosos das condições Aqf Roderão-'llil:]'

na execução dos serviços, inclusive aquelas relativa.s ao dimensionamento cle sua equipe'

abastecimento de ;n;õü 
"l"tri.u ""ãã-ag'u, 

condições climáticas' aprovisionamento cje

materiais, assim como transporte, ," iãt J tu'o, da mão-de-obra necessária as diferentes

etapasdosserviços;.-l..^:.--_^Á}^^^lanranananto.
os custos desta visita correrão unica e exclusivamente pela proponente;

A contratada não àoOáta alegar inviabilidade para a realização dos serviços' tendo como

justificativa o anteiior desconÀecimento dos locais de execução. 
:,,:tr:,.

5. PROCEDIMENTOS OPERACIONAIS
serão observadas durante a execuçãã ao contrato, todas as condições de trabalho exigidas

pela legislaçao em-vigor, em espeéial aquelas concernentes ao Meio Ambiente e Recursos

Hídricos; , ^^r,-h^T^n^ 
:1-'' 

"j 
ri i-:'i

serão de exclusiva responsabilidade e ônus da CoNTRATADA os seg,rljntes ,ll-"I'Ll
administração e chefia de todo seu pessoal de obra, o transporte para o local:de 3!I"!11119
fornecimento de alimentação adequada, bem como todos os EPI's e fardamentos a'seus

servidoresi ... . r';'.' ''' '

A CONTRATADA deverá implantar um diário de obra, que servirá para registro das

ocorrências e comunicação diária entre ambas as partes;

A ..NTRATADA deverá respeitar as àisposições legais pertinente.s.à seguranç?, higiene.e

medicina do trabalho, bem como o fornecimento dé condições mínimas.para cumprimento

das Medidas e Normas Gerais de segurança, Higiene e Medicina do Trabalho' citado nesta

Seção;
A CONTRATADA deverá adaptar suas rotinas administrativas de forma-a 'atender aos

requisitos mínimos de controle " 
u.o*punhamento,. solicitados pela FISCALIZAÇA'O;

A CONTRATADA deverá manter no canieiro de serviços um encarregado, que a representará

junto à fiscalização; 
^^À,-h ^T^n^ o a,minicr " "'''; r'rj:' I

será de exclusiva responsabilidade e ônus da CoNTRATADA a administrae{9,'e cnefiq.9e

todo o r"u p"rroát ae ãura, devendo o seu custo estar diluído no preço proposto' i , .,:

6.PRAZO DE EXECUçÃO ,-^ -

Todos oS SerViçoS relationados neste documento deverão Ser executados em seis meses'
I .t;,1^ I :.,t- .:' : 12
I, ':r' :: -
t,'
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contados da data da Ordem de Início de Serviço'

z. ooreçÃo oRçAuenrÁnrn
As despesas oriundas do objeto desta licitação correrão à conta dos recursos orçamentários

consignados no Orçamento Prog rama de 201 9 deste Município, com dotação suficiente,

obedecend o à classifica abaixo

s.OBRrGAçõES DAS PARTES
A CONTRATÂruff, durante a vigência deste Contrato, se obriga a:

Acompanhar, controlar e anallsar a àxecução das obras qúanto à eficiência, eficácia e a

efetividade na realização dos serviços prestados;

Observar para que, durante toda a vigência do Contrato, seja mantida a compatibilidade

com as obrigações assumidas pela Contratada; '"'':rilririi '

Indicar os seus representantes responsáveis pelo acompanhamento, supervisão e Çontrole

do objeto deste Contrato;
Notificar à Contratada, por escrito, a ocorrência de eventuais imperfeiçõês'i:nq 'curso da

execuçãodasobras,fixandoprazoparaasdevidascorreções;|,;'{;i.:i"
Efetuar o pagamento na forma prevista neste instrumento' ,1.. 

,

A CONTRATADA, durante a vigência deste contrato, se obriga a:

Executar fielmente o objeto contratado e o prazo estipuladoi
Aceitar, nas mesmas condições contràtuais, os acréscimos e Supressões que, a.critério. clo

município, se façam necessários nas obras e serviços, objeto deste Contrato, até 'os limites

fixados no § 1o do art. 65 da Lei no 8'666/93;
áãipona"rietos danos causados diretamente à CONTRATANTE ou a terceiros,,decorrentes

de sua culpa ou dolo na execução do presente Contrato;

Assumir inteira e exclusiva responsabilidade pelo cumprimento de todas as. obrigações

decorrentes da execução deste contrãtó seja essas de natureza trabalhista, pràvidenciáría,

civil ou fiscal, inexistindo solidariedade do Município, relativamente. a essep'encargo§,

inclusive os gue, eventualmente, adviràm de prejuízos causados a terceirosi

Manter no escritório da obra o livro de ocorréncías de obras, onde serão anotadas todas as

ocorrências havidas Àà 
"r,".rção 

dos serviços, livro este que será assinado semanalmente

óãiá *rponsável técnico da Contratada e pelo engenheiro fiscal da obra;

Manter, durante iãàa 
"x"cuçao 

do contrato, as condições inicialmente pactuaclas de

tráUititação e qualificação exigidas na licitação' ,' , 
';

' r'' '"].'

9. DTSPOSTçõES GERATS
I) Nenhum pagamento será efetuado à CoNTRATADA enquanto pendente de ,liqpidação

ãíaf qúer débitdreferente à eventual irregularidade, inadimplência ou penalidade;

rr) Na forma do que dispõe o artigo él au-!"i .lo 8,666193, fica designaQo o, servidor

Oányllo Barreto Fontes, para acompanhar e fiscalizar a execução do Contrato,,' i t, i':

,,,,,r .,i r:

I ,;.- , , l.'

,,f

44905100L0291531
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L. Apresentação '

opresenteprojetovisaaimplantaçãodepavimentaçãocomrevestimentoÍlexíveldo

tipo calçamento com paralelepípedos pelo método convencional, com drenagem

superficial, em diversas vias do Povoado Serra Comprida' Areia Branca - SE'

Íacilitando o trânsito de veículos e pedestres'

A implantação da inÍraestrutura pÍoposta trará conÍorto aos usuários'

solucionando os problemas causados durante as chuvas com lamaçal e, no p-eríolo

de seca, com Poeira.

Desse modo, a presente documentação objetiva estabelecer os

procedimentos a serem adotados na execução da obra, estabelecidos com base nas

seguintes normas e documentação técnica: ,.1

. Manualde pavimentaçáo (0N1T, 2006); ";

o Manualde sinalização rodoviária (DNIT' 2010);

oÀrlanualdeprojetosgeométricosderodoviasrurais(DNER'1999);

oPavimentaçãoemParalelepípedooucomPeçasPre-moldadasde

Concreto (CEHOP/ORSE); :

. Meios-íios e guias (CEHOP/OHSE);

o Sarjetas (CEHOP/ORSE); : '.)-

. FleÍorço do subleito (GEHOP/ORSE); , ,i-,ii

rEspeciÍicaçõesTécnicas180200-Pavimentaçãoderuas(TCU).

4'l



dri6l
ESTADO DE SERGIPE

MuNrcÍpro DE ARErA BRANcA
orvrsÃo or ucrraçõES E CONTRATOS

,ffi ESTADO DE SERGIPE
PBEFEITUBA MUNICIPAL DE AREIA BRANCASE
êÊõNÉiÀNrÁ UÚU. OC OBRAS, TRANSPORTE, UBBANISMO E SANEAMENTO

Ê

5 r

2. CONSIDEHAÇOES

rNlclAls



\
'r

úc:Bb

ESTADO DE SERGIPE
l,tunrcÍpro DE ARErA BRANcA

orvrsÃo oe E CONTRATOS

ESTADO DE SERGIPE
FnEÊÉirunn MUNtctPAL DE AREIA BRANcÂrsE --
bEõiiEiÀàiÂ Múú._OE OíNA.S, rãNúSPOÀTE, URBANISMO E SANEAMENTO

2. Considerações iniciais

2.1.. Legislação, normas e regulamentos

ACoNTRATADAseTáresponsávelpelaobservânciadasleis,decretos'
regulamentos,portariasenormasÍederais,estaduaisemunicipaisdiretae
indiretamenteaplicáveisaoobjetodocontrato,inclusiveporsuassubcontratadase

Íornecedores.

Deverá providenciar junto ao CREA as respectivas Anotações de

Responsabilidade Tócnica (ART) reÍerentes ao obieto de contrato e especialidacles

pertinentes, nos termos da Lei ne' 64g6t1g77 '

obterjuntoàPreÍeituraMunicipaldeAreiaBranca,pormeiodaSecretaria

Municipaldeobras,Transporte,UrbanismoeSaneamento,oAlvarádeConstrução,

na Íorma das disPosições em vigor'

Responsabilizar.sepeloÍielcumprimentodetodasasdisposiçôeseacordos

relativos à legislação social e trabalhista em vigor (NR-18), particularmente no que

reÍere ao pessoal alocado nos serviços e obras' obieto do contrato'

Atenderàsnormaseportariassobresegurançaesaúdenotrabalho'ei

providenciar os seguros exigidos em lei, na condiçâo de única e exclusiva responsável

por acidentes e danos que eventualmente causar a pessoas ÍÍsicas e iurídicas' direta

ou indiretamente envolvidas nos serviços e obras, objeto do contrato; .' .. 'll

A CONTRATANTE Íornecerá em tempo hábil os projetos aprovados pÇlos

órgáoscompêtêntes,taiscomoaPreÍeituraMunicipal,coNAMAouórgáoestadual

competente (Licença Ambiental de lnstalação * LAI)' quando for o caso'

ACoNTRATADAdeveráexecutarosserviçosdaobraemconÍormidadecont

desenhos,memoriais,especiÍicaçôesedemaiselementosdepro]eto'bemcomocom

as inÍormações e instruçÕes contidas nas EspeciÍicações' " '

Todososelementosdeprojetodeverãoserminuciosamenteestudados'pela

ooNTRATADA,anteseduranteaexecuçáodosserviçosdaobra,devendoinÍorrnar
o t
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à FISCALIZnçÃO sobre qualquer eventual incoerência, Íalha ou omissão Aue io1

constatada.

2.2. Acompanhamento e fiscalização

Nenhum trabalho adicional ou modiÍicaçáo do projeto primitivo, Íornecido pela

CoNTRATANTE será efetivado pela 0oNTRATADA sem prévia e expressa

autorizaçáo da FISCALIZAÇÃO, respeitadas todas as disposiçÕes e condições

estabelecidas no contrato.

Todas as eventuais modificaçóes ocorridas no projeto durante a execução dos

serviços e obras serão documentadas pela CONTRATADA, que registrara as reViSOáÉ

e complementaçôes integrantes do projeto'

Desdequeprevistanoprojeto,aCONTRATADAsubmeterápreviamentea

aprovaçáo da F1SCALIZAçÃO toda e qualquer alternativa de aplicaçáo de materiais'

serviços e equipamentos a serem considerados na execuçáo dos serviços de obras,

objeto do contrato, devendo comprovar rigorosamente a sua equivalência'

conÍormidade com os requisitos e condições estabelecidas pela FISCALIZAÇÃO e

Especificações.

A Lei ne 8.666/1993 exige que O rêpresontante da Administraçáo anotê em

registropróprio,asocorrênciasrelacionadascomaexecuçãodocontrato'
determinando o que for necessário a regularização das Íaltas, Íalhas ou deÍeitos

observados; a§ anotaçÕes eÍetuadas constituem importante Íerramenta de

acompanhamento ê Íiscalização da execução contratual' 
i.;,

GonÍorme explicitado acima é de responsabilidade do representante da

administração (fiscal de obra) a anotaçáo em regislro de todas e quaisquer

irregularidades encontradas na obra'

Ainda, conforme Decisão Plenária do TCU no 1069/2001 é "Dever da

Administração acompanhar a execuçáo de contrato e de seus aditivos, atentandg

para a qualidade, as medi@es o os pagamentos das obras"; por sua vez' teJl'sell,

f,Êiü

W

ii:
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representante legal o poder para adequar ou náo quaisquer Íatos irregulares no

decorrer da obra.

2.3. Execução dos serviços da obra

Durante a execução dos serviços da obra, a CONTRATADA deverá:

submeter à aprovaçáo da FlscALlZAÇÃO, até 5 (cinco) dias após o início

dos trabalhos, o projeto das instalações provisórias ou canteiro de serviços

compatÍveis com o porte e caracterÍsticas do objeto do contrato, definindo todas as

áreasdevivência,dependências,espaços,instalaçÕeseequipamentosnecessários

ao andamento dos serviços e obras'

submetsr à aprovaçáo da FlscALlZAçÃO até 5 (cinco) dias apÓs o início

dos trabalhos o plano de execução e o cronograma detalhado dos serviços da obra'

elaborados de conformidade com o cronograma do contrato e técnicas adequadas de

planejamento (linha de balanço, cronograma de barras' etc')'

Enviar uma cópia do PCMAT à FiSCALIZAçÃO ate 5 (cinco) dias após o

início dos serviços, caso a quantidade de trabalhadores seja igual ou superior a 20

(vinte) em qualquer uma das Íases do planeJamento' ,r'i

Manter no localdos serviços da obra instalações, funcionários uniÍormizados

identiÍicados e equipamentos em quantidade, qualiÍicaçáo e especiÍicaçáo adequados

ao cumprimento do conlrato. r: , ,'

Manter o Livro de ordem/Diário de obra no canteiro de obras, sempre

atualizado e a disposição da FISCALIZAÇÃO' : i' r'i

Provtdenciarparaqueosmateriais,mãodeobraedemaissuprimentos

estejamemtempohábilnoslocaisdeexecução,demodoasatisfazeras
necessidades previstas no cronograma e plano de execuçáo dos serviços da obra'

objeto do contrato.

Alocar os recursos necessárlos à administraçáo e execuçáo dos serviçoF,

inclusive os destinados ao pagamento de todos os impostos, taxas e demais

obrigaçÕes fiscais incidentes ou que vierem a incidir sobre o objeto do contrato'

., ,.;,8
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2.3.1. Materiais

Todos os materiais necessários à total execução dos serviços contratados sêráo

fornecidos pela CoNTBATADA. DeveráO ainda ser de primeira qualidadô' e

atenderem as normas técnicas especiÍicas da ABNT ou equivalente' Além disso' a

CONTRATADA deverá submeter à aprovaçâo da FISCALIZAÇÃO a documentaÇáo

relacionada as iazidas de extraçáo dos materiais

2.3.2. Condições de similaridade

os materiais especíÍicos poderão ser substituídos por outros similares, mediante

consulta previa à FlscALlzAÇÃo e desde que possuam as seguintes condiçÕes de

q

#m\
ffiffi FÊlê?Pr8"'ffi lfi lB?*-o-'. o*' 

^ 
B R ANcA/sE

M SeCnEreniÀ'1,,iÚri.õe oeRns, TRANSPORTE, URBANISMO E SANEAMENTO

w
Submeter previamente à aprovação da FISGALIZAÇÃO eventuais ajustes no

cronograma e plano de execuçâo dos serviços e obras' de modo a mantê-la

perfeitamenteinÍormadasobreodesenvolvimêntodostrabalhos.

SubmeterpreviamenteàaprovaçãodaFlScALlzAÇÃoqualquer
modificação nos métodos construtivos originalmente previstos no plano de execuQáo

dos serviços e obras.

Executarosajustesnosserviçosconcluídosouemexecuçáo,determinados

pela FISCALIZAÇÃO'

comunlcar imediatamente à FlscALlzAÇÃo qualquer ocorrência de Íato

anormal ou extraordinário que ocorra no local dos trabalhos'

Evltar interÍerência com aS propriedades, atividades e tráÍego de veículos,na

vizinhançadolocatdosserviçoseobras,programandoadequadamenteasatividades

executivas. i

Retirar até 15 (quinze) dias após o recebimento deÍinitivo da obra' todo

pessoal,máquinas,equipamentos,materiaiseinstalaçôesprovisóriasdolocaldos

trabalhos, deixando todas as áreas do canteiro de serviço limpas e livres de entulhos

e detritos de qualquer espécie e natureza' 
, .
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similaridade em relação ao (s) substituído (s): qualidade reconhecida e testada'

equivalência técnica (tipo, Íunção, resistência, estética ê aprêsêntaçáo, principais

dimensões) e mêsma ordem de grandeza de preços'

2.3.3. Administração e mão de obra

A CONTRATADA deverá empregar somente mão de obra qualilicada na execuçáo

dos diversos seruiços'

Cabe a CoNTRATADA as despesas relativas as leis sociais, sêgurp,

vigilância, transporte, alojamento e alimentação do pessoaldurante todo o Reríodo le
execução da obra' ,- r ,.r .

AooNTRATADAseobrigaaÍornecerarelaçãodepessoalearespectiva

guiadereconhecimentodasobrigaçõescomoINSS;aqualquermomentoeaofina|

da obra, deverá ainda Íornecer a seguinte documentaçáo pertinente a obra:

. Certidâo Negativa de Débitos com INSS;

r Certidão de Regularidade de Situação perante o FGTS;

r Certidáo de Quitaçáo de INSS reÍerente ao contrato'

2,4, Responsabilidade técnica e garantia

A CONTRATADA deverá apresentar antes do início dos trabalhos, a AFIT reter31ll,a

execução da obra; uma via da respectiva ART deverá ser mantida no canteiro de

obras.

com relação ao disposto no Art.618 do código civil Brasileiro, entende-se

que o prazo de 5 (cinco) anos nele reÍerido é de garantia e náo de prescriçáo; o prazo

prescricional para intentar ação civil é de 10 anos, conÍorme Art. 205 do código de

Processo Civil Brasileiro (CPC).

Durante 5 (cinco) anos apÓs o recebimento definitivo dos serviços e obras' a

CoNTRATADA responderá por sua qualidade e sêgurança nos termos do Artigo 1245

do código civil Brasileiro, devendo eÍeluar a reparaçáo de quaisquer Íalhas' vfciqsu

,..1..
10
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deÍeitos ou imperÍeiçÕes que se apresentem nesse período, independentemente dê

qualquer pagamento de CONTRATANTE'

A presença da FlscALlZnçÃo durante a execução dos serviços e obras'

quaisquer que sejam os atos praticados no desempenho de suas atribuições, não

implicará solidariedade ou corresponsabilidade com a coNTRATADA que

responderá Única e integralmente pela execuçáo dos serviços, inclusive pelos

serviços executados por suas subcontratadas, na Íormada legislaçáo em vigor'

SeaCONTRATADArecusar,demorar,negligenciaroudeixardeeliminaras

falhas, vícios, deleitos ou imperfeiçÕes apontadas, poderá a CoNTRATANTE efetuar

os reparos e substituições necessárias, seja por meios próprios ou de terceirqs,

transÍormando-sa os custos decorrentes, independentemente do seu montante' em

dívida liquida certada pela CONTRATADA' 
..,:

AooNTRATADAresponderádiretamenteportodasequaisquerperdas.g

danos causados em bens ou pessoas, inclusive em propriedades vizinhas'

decoffentes de omissóes e atos praticados por seus funcionários ê prepostos,

Íornecedores e subcontratadas, bem como originados de infrações ou inobservância

de leis, dêcretos, regulamentos, portarias e po§turas oÍiciais em vigor, devendo

indenizar o CoNTRATANTE por quaisquer pagamentos que seja obrigado alazer a

esse título, incluindo multas, correções monetárias e acréscimos de mora' rii

A CONTRATANTE fornecerá à ooNTRATADA todos os projetos básicos, em

mídia digitalque compõem o objeto do contrato, em conÍormidade com as disposiçôes

SealgumaspoctodestasespeciÍicaçóesestiveremdesacordocomnormes

vigentes da ABNT, normas/manuais do DNIT/DNER, Resoluções NOrmativas do

CREA, Normas do Governo do Estado, prevalecerão as prescriçÕes contidas nas

normas dessas entidades públicas.

Emcasodedivergências,salvoquandohouveracordoentreaspartes,será

adotada a seguinte prevalência:

I As normas da ABNT prevalecem sobre estas especiÍicaçÕes técnicas e

estas, sobre os Projetos;

11
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As cotas dos desenhos prevalecem em suas dimensóes, medidas, em

escalas;

Os desenhos de datas mais recentes prevalecem sobre os de datas

mais antigos

2.5. Medições

As Íaturas serão apresentadas pela CONTRATADA com indicações das quantidades

e preços unitários, obedecidas as etapas de obras e serviços executados, em

conÍormidade com o cronograma Físico-Financeiro apresentado pela

CONTHATANTE; i,

A FISCALIZAÇÃO terá um prazo de 15 (quinze) dias após o recebimento da

medição para análise dos documentos e apresentaçáo de parecer ao setor'de

pagamentos da Prefeitura Municipal;

Todos os boletins de medição deverão ser acompanhados de relatório

ÍotográÍico das atividades realizadas no período, além de documentaçáo (plantas,

perfis, seções transversais, curvas de nível, memoriais, etc.) elaborada por topógraÍo

habilitado pelo cREA justiÍicando os quantitativos dos serviços de pavimentaçáo'

opagamentodalemediçãoSomenteseráefetuadoapósteremsido

entregues à FISCALIZ'AÇÃO:

.CÓpiasdacomunicaçãopréviaaoMinistériodoTrabalho;l

. CóPia do PCMAT, caso necessário;

o Matrícula da obra no INSS;

r ART de execução da obra junto ao CBEA;

.AlvarádeconstruçãoexpedidopelaPreÍeituraMunicipal;

. Planejamento completo da obra, com técnica adequada, elaborado por

proÍissional habilitado pelo CREA;

o Layout do canteiro de obras' .r.,

a

a
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3. Especificações dos serviços

3.1. ServiçosPreliminares

3.1.1. Placa da obra

A placa de obra, cuja dimensáo deverá ser de 3,00 m x 2,00 m' será em estrutura de

madeira com chapa de aço pintada, conforme modelo padrão a ser Íornecido pela

FrscALlzAçÃo.

O local da instalaçáo da placa deverá ser deÍinido pela FISCALIZAÇÃO,

devendo ser prevista toda a estrutura para a sustentação da placa'

Lei ng 51 g4/1 g66 - Art. 1 6 - Enquanto durar a execução de obras, instalaçóês e serviços

dgqualquernaturoza,éobrigatórioacolocaçãoêmanutençãodeplacasvisíveise

legíveisaopúblico,conlendoonomedoautoreco.autoresdoprojeto,emlodosos

seusaspectoslécnicosearlísticos,assimcomoosdosresponsáveispelaexecução

dostrabalho§(nomeeendereçodaempresaooNTRATADA,íegislíonoCHEA.

consêlhoRegionaldeEngenharia,ArquiteturaeAgronomiadaregiáoso§3,qual

e§t6jaiurisdicionadaaobra).Aplâcateráasdimensõesaprovadaspela
FlscALlzAÇÃO e pelo Manual de Placas do Ministério das cidades - Governo

Federal'

3.1.2. Barracão de obras 
.:

O barracáo será para obras de médio porte com reaproveitamento de duas vezes' e

área em planta de 25,41 m2,

Fica a cargo da ooNTRATADA apresentar a FlscALlzAÇÃo o projeto do

barracão que deve

Possuir pelo menos I (um) escritório a ser usado pela administraçáo da

obra e Íiscalização;

. Ter ventilaçâo natural e iluminação adequadas;

o Possuir instalações elétricas adequadamente protegidas;

. Ter pé-direito mínimo de 2,50 m;

14
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Possuir instalaçôes hidrossanitárias adequadas e banheiros com piso
a

impermeável e antiderrapante ;

Possuir meios de combate a incêndio.

o material a ser empregado deverá ser proveniente de empréstimos ou jazidas'

devendo apresentar carâcterÍsticas superiores às do subleito'

Preferencialmente, será empregada areia Íina cuja documentaçáo da iazida

será Íornecida pela CONTRATADA em período indicado pela FISCALIZAÇÃO'

o reÍorço do subleito deve ser precedido da remoção de toda a vegetaçáo e

material orgâniCo porventura existentes no leito da rua, sendo executado na seguinte

ordem:

a) Escavaçáo e carga no empréstimo ou jazida;

b) TransPorte e descarga;

c) Homogeneização, pulverização, umedecimento ou secagem; '

d) Espalhamento;

e) ComPactação;

0 Acabamento Íinal'

AsoperaçÔesserãorealizadasemcamadadevidamenteregularizada.eem

quantidades que permitam, após a conclusáo, atingir a espêSsura projetada. '.ii]

ograudecompactaçãoaserobtidodeveráser,nomínimo,de100%em

relação a massa especíÍica aparentê seca máxima, obtida no ensaio de Proctor

lntermediário, e o teor de umidade deverá se situar na umidade ótima com variaçáo

de t2% em relação ao ensaio. Além disso, a camada de reÍorço deverá apresentar

cBR > 20%.

Os equipamentos indicados para execução do reÍorço do subleito são

o Motoniveladora pesada com escariÍicador;

Ã,

3.2, Pavimentação

3.2.1. Reforço do subleito

r
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o Caminhão-pipa com barra distribuidora;

r Rolos comPactadores;

. Grade de discos;

o Tratos agrícola de Pneus;

. Pulvimisturador.

3.2.2, Meio-fio

os meios{ios a serem assentados na obra deverão ser de concreto simples com as

dimensÕes mínimas:

. ComPrimento: 100 cm;

o Largura: 12 cm;

r Altura:30 cm.

osmeios-Íiosserãoassentadosêmcavaspreviamentecompactadase

deverão ter suas arostas rigorosamente alinhadas como estabelecido em projeto'

opisodomeio-fioÍicaráacimadorevestimento,variandooespelhoentre.lS

, e 17cm

As juntas dos meios-Íios serão preenchidas com argamassa de cimento e

areia no traço de 1:3.

oprocessodeexecuçãodeassentamentodosmeios-Íiosconsistiráem:

a)Materiatizaçãodoalinhamentoecotadeprojetocomautilizaçâ.ode

estacasdemadeiraoudeponteirosdeaçoelinhaestendidaentre

eles;

b)Escavaçáo,obedecendoaosalinhamentosedimensõesindicadàsno

projeto;

c) Regularização e execuçáo de base de 5'0 cm de concreto' para

regularização e apoio dos meios-Íios, nos casos de terreno sem

suporte;

d) Assentamento das peças pré-moldadas de concreto' de acordo corn

os níveis de pro.ieto; 
,..., ,i6
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e) Rejuntamento com argamassa de cimento e areia'

3.2.3. Pavimentação em paralelepípedo granítico sobre colchão de areia

Materiais:

Aareiaaserutilizadaparaessaetapadapavimentaçãopoderáserderioou

de cava e deverá ser constituída de partículas limpas, duras e duráveis, sendo que o

diâmetro máximo dos grãos deve estar êntre 2,00 e 4'80 mm'

osparalelepípedosdeveráoserderochagraníticaecomassegiuintes

dimensões:

o 20 cm de comPrimento;

o 12 cm de largura;

o 10 cm de altura.

AspeçasdeverãoseaproximardasdimensÕesprevistas,comÍacesplanas,

sem saliências e reentrâncias acentuadas, principalmente a Íace que irá constituir a

superf ície de rolamento

osparalelepÍpedosdeverãoserhomogêneos,semfendilhamentosesem

alteraçÓes,devendoapresentarboadurezaetenacidade,afimdesuportarotráÍego

da via a ser Pavimentada.

Deve ser enÍatizada a necessidade da apre§entaçáo da documentaÇão

relacionadaàsjazidasporpartedaCONTBATADA,quandosolicitadapela
FrscALlzAÇÃo.

:,., i'

Processo executivo:

Aáreadetrabalhoserádemarcadaeisoladaparaevitardanosaospedestres'

operários e ProPriedades.

o material da base (areia) será transportado e espalhado sobre o reÍorço do

subleito. A espessura deverá ser de 10 cm'

17
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osparalelepípedosgraníticosdeverãoserempilhadosàmargemdafaixa

carroçável, quando possível. caso não haja possibilidade, o material será depositado

na própria pista, têndo-se o cuidado de deixar livres as Íaixas destinadas à colocaçáo

de linhas de reÍerência para o assentamento

Os paralelepÍpedos serão assentados justapondo-se as peças umas às

outras, tendo,se o cuidado para que as laces mais uniformes fiquem voltadas para

cima.Deve-Seassentardasbordasdafaixaemdireçãoaocentroe,quandoem

rampa, de baixo Para cima.

ouandoadeclividadelongitudinaldoarruamentoforpronunciada,aÍimde

assegurar amarração das pedras, ou evitar seu rolamento com o tráfego, seráo

executadas pré-cintas em alvenaria de pedra, transversalmente ao eixo longitudinal'

nas dimensões de 0,40 m x 0,60 m de profundidade, equidistanles de 25,00 m A Ía99

superior da cinta deverá coincidir com a superfÍcie de rolamento do pavimento

acabado.

As juntas deverão ser alternadas com relação as duas fiadas vizinhS!, lo

máximo, dentro do terço médio do paralelepÍpedo ou peça vizinha' : ;

concluÍdo o assentamento deverá ser Íeita a compactaçâo mecanizada com

o auxílio de um compactador de placas. será executada do meio-Íio para o centro da

via.Qualquerirregularidadeoudepressãoquevenhaasurgirnaocasiãoda
compactação deverá ser imediatamente corrigida para que seja restabelecido o nível

normal. .

ApÓs o assentamento e compactação das pedras com a prévia varriçáo da

superÍície, o reiuntamento deverá ser executado em argamassa de cimento e areia

grossa no traço 1 :3. A varrição tem por Íinalidade a limpeza das juntas Íormadas entre

aspedras.AprofundidademínimadasjuntasserádeT,0cmparaquepossahaver

um perÍeito reiuntamento das pedras. As iuntas longitudinais e transversais das

pedras náo deveráo exceder a'l'5 cm'

Asuperfíciedopavimentoprontonãodeveráapresentar,sobréguade3'0m

de comprimento, Sendo ela disposta em qualquer direção, depressáo ou elevação

superior a 2,0 cm.

:..,r, 'lB
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3.3. Drenagem superficial de águas pluviais

3.3.1. 5arjeta de paralelepÍpedo rejuntados

As sarjetas deverão ser executadas ao longo das vias, iunto ao meio-Íio e respeitando

a planialtimetria da rua.

A largura das sarjetas será de 30 cm, conÍorme projeto e serão executadas

em paralelepÍpedos granÍticos reiuntados com argamassa de cimento e areia no traço

1:3.

o processo construtivo das sarjetas é anátogo ao de pavimentação.

3.4, Sinalização

As placas de identificação de logradouros leráo dimensões 20 x 35 cm, padronizadas

conforme o que será disponibilizado pela FISCALIZAÇÃO'

A localizaçáo das placas de sinalização vertical está indicada em projetq I
elas seguem o padrão do DNIT. Além disso, deverão ser colocadas do lado direito do

sentido do tráÍego que devem orientar.

3.5. Diversos

3.5.1. Marco inaugural

O marco inauguraldeverá seguir o padrão estabelecido pela PreÍeitura Municipal, cujo

modelo será inÍormado pela FISCALIZAçÃO.

. ',.';.,:

3.5.2. Placa de inauguração de obra :';"'''

caberá a CoNTRATADA mandar conÍeccionar e assentar uma placa de inauguraçáo

de obra em alumÍnio, com dimensões de 0,50 x 0,70 m, com dizeres em alto relevo

Íornecldos pela FISCALIZAÇÃO.

13
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3.5.3. Locação de serviços de pavimentação

A locação dos serviços de pavimentação Íicará sob responsabilidade da

CONTRATADA, devendo ser executada por técnico em topograÍia devidamente

habilitado.

Todo e qualquer engano de cota e/ou alinhamento será de inteira

responsabilidade da ÇQNTRATADA, Íicando na obrigação de executar as devidas

coríeçÕes, mesmo que para isso seJam necessárias demolições de serviços

concluídos.

3.6. Consideraçõesfinais

Após a conclusão total da obra, a CONTRATADA deverá retirar todos os restos

materiais, inclusive entulhos ê outros.

A obra só será dada com entregue após inspeçáo Íinal da Fl
:

SCALIZAÇAO.

cê

:, -'l

Areia Branca/SE,02 de abrilde 2019.

-. -,,.:

Danyllo Barreto Fontes
Engenheiro civil-

CREA/SE ne.

Portaria 068/2019
271615647-6

; :::
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PRÉFEITURA IiUI{ICIPÂL DE AEEIA 8BÀNCA PAVIMENTAÇÂO E DRENAGÉM SUPERFICIAL DE VIAS DO POVOADO SERRA COMPRIOA

PLANILHA OBÇAMENTÁ8IA DO EMPREENDIMENTO

Cod. Empreêídimento: 00m2
gD|: a,447" 0a$4m19

Praça Juviniano Fíeire de Otiveira Centro Areia

01

01 - 01 .001 Equlpê Dirigente

01.02.001 Placa de obra en chaPa aço galvanlzado, instal'ada

01,03 Rm Do POVOTDO irullco

01.03-OO1 PÂVrtEtÍTÀçÁo

01.03.002 Reforço do sub-le:Lo

510.212,90 100,00
60.5,a3.38

r0 50.543.18 60.543,38 11, 84

83.169,50

1.89i,94

2.380, ?s

2.380, ?5

?6 . 710, 01

,.1, 8,4

16,30
o,o0
c, 37

À§sentanento de
pré -fabrj.cado'

' quia (meio-fio) em trecho
dírens6es 100x15x13x3Ú cm

o3

dem 3.36t,92 6,66
19.56

468, 00

01.03.004
retc, confeccioneda em concretc

(comprlnento Í inferaor x base

15.??1.,60 3,09

0,00 o, o0

642,O5 0,13

140,40 66,?9 9-321'16 1'83
26.106, 95 s, 13

23.726,20 1,66

212,62 66, i9 18.099,24

21 ,0O

r2:,,91 33,'70

35,86 66.3l.i

1,ig 8?6,53 o,l1

01.04.002 DnEt{ÀCElt suPER.FlCrÀl

§1 . 0,1.íla?.001 Sãrje.ê 6ê pê!ateLePjp"dc re juntêdo§' exclu§i\'Ê frer-e n2

o. t7
c,4,-

15,04

69.670,01 13.66

19,13 23,1A i '881, ?1 a'31

360, §8 ,,r1n 2.59:,8s 0' 51

.160,1t : .l3,l1a i::143,i8 :'-13

?99,04 66,i-o 5i-i4s.2i ::c.43

DRENÀGEI{ SI'PERTICIÀI

3
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01. 03 . 006

01 ,03.001
01.01

01 . o{ .001

01..04.001.001
01.04.001,002

01.04.001.003

DRETIÀCEI SI,PEAAICIÂI

sarjeta de Paral€iePiPedo rejunlados' exclusive f(eue

RT'T PRIIICIPÀ! (ESIRTDÀ PTRÀ TTXGÀaETRÀ)

PÀVDGNTÀçÃo

BefcrçG do s»b-leito
Es.q!üento contíiuo ce üeio-tio, con eguisiÇáo' espaihamento e traEsPolte qe

naterial c/dis!êncla até 10k'a

ÀsseâEanento ie guia (nêio-fjc) em 
'!eciio 

reto'.confeccicnada eÍr coltçleto

Fré-fabricêdo. diFênsÕes ioÀ'ii*r:"ió cn (comprisento x ba§e inferior x base

surer:oÍ x a.L:ura), pàra v:as ulbanas (uso viário' " af-05'/?Clé

-"íi*"iraa"-"*-rtt"i.a"o'""qo grânitico scbre corchão cie areia' reJuntado

Çon ârgama§sa de clnenlo ã'ã."ii-t..ço -rr3, ir)clu§ive frete do pátalelêpjPedo

grailticc

01 .04 .00 1.00ll

ITEM

6tOO

25,41

195,60 6§,39
01 - 03 .005

m3

ü

52.819,8S ic,15

4 .103, 3? O,8l

0r.05
01.05.oor PÀ\rlrcmrçio
31.05-001.091 ReforÇo ilo §rb-1e:to

01.05.001.002 Esac!&ento cDntiluo de mâ:o-lio' com aquÍslÇáÚ' espàihamento e traosporte de

mêterlal (',/'li§:ãf).:e' ãte i 01(Ln

Í'j.t)i,:i01..Jí;-, ÀsaieÍlaairLeI)to Ílê gll''r (neiÔ-lril) t':r i:r'_:':ro let'o' coit:ecci'onõ'là etrI ':('r1'rletil
,,.e-:.uri.li",'dil;"ti;;'rcl'i:"::"io 'n {romI)!irêrtÔ x base intêrior I bÁ§e

' suptrt:c'r r alluta)' pârô ":â' uiôâias (uso viáric) ' af-06/2?15

rl].05.00i,:004 ?ãvlBêrqaÇão em pÉra]eleplPeCc 'gianlti';ê §çire coi':háo de ãreia' rejunLadÚ

. con ôrgamáutu tl"'cimetto e areiê ttuç" ilf ii'li§iÜe freNE da pôrêleleP"peíí)

graÍ!t ico

m.

n.:i

6Àai§T,l a,rl;1il:l

--r
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PRÊFETTURA IIUNTCIPAL DE AFETA ERANCA

PLANILHA OBÇAMENTÁ8IA DO EMPBEENDIMENTO

Cod. BnprBendimênto: 00m2

BDI:22,44a. oUO4l2019

66, -39 ? .040, 00 1, 38

L2.922,33 2,14

't ,1,9 5q8,38 O, t1

66,39 9.461,88 1,86

66,39 1.489.79 A,29

44.763.3{ 8,76

2.007,45 0,39

66,'59 32.201,4e 6,31

66,39 5.152,61 1,0?

30-,197,70 5,97

PAVIMENTAÇÃO E DRENAGEM SUPERFICIAL DE VIAS DO POVOADO SERRA COMPRIDA

Praça Juviniano FÍeire ds Oiveira CentÍo Areia

01.05.002.001 sarjeta de paraleiePilredo rejuntados, exelusive frete

01,06.OO1 PÀvrcrrrçio

01.06 001,002 E§corsento conttiuo de helo-lio, ccm aguisiÇão, esPaihar€oto e tran§Porte de

0L.06.00l.004 PavlrentaÇeo eB Parale l-eplpedo grani .tsico soble colchâo de areia, rejuocado m2 L42, 6l

coR de cimenlo e areia traÇo i:3, inclusi.ve frete do I}aralelePiPeCo

01.06.002.001 sárjeLe de paralelepÍPedo re juntados, exclusive frete 22, â4

01 . 07 .001

ínuo qe me:o-íio, com âquislçâo. espaihamento e transporte de 21 9,20
ô1 .01.001 .002

1 0kn

m2 485,08

FeÍ

m2 1C6,04

76,21

82, 13

m

m2

01.0?.001,004 PavinentaÇão en
coe argôr.essa de

paraleLePlPedo granÍt lco
cj.mento e arelâ l!àço I

dê areia, rejunEado
flete do paralelePlPedo

sobre cclchão
:3, inclusive

exclusive fretê m2
01.07.002.001 sarjeta de paralel-epipedo re iuntados.
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.

3 . 101, 08

3.10i,08
3,:.9{, 05

a.1ít;í,

2.57Ot30 o,50

9.409,04 1,84

ot,o8.ool PÀvrlcl§aÀçÃo 03 34,ag
01.08.001.001 Ref,arço do sub-leilo
.)l.ill .lCi.0l:. s:i.:.itan.'-.rt-o aonti-):r'r.)!r xrÉ'.ú-iiÔ, 

'ií"in 
üquisi"i'-" Érsr''i1li'an'ellto e iraÔs!-'orrr') 'je 

nr 1:!'Bl)

rllt)l.JI c/Jr: ''1:' ' 'l'" li::'

11.íJ5.CC1.Q03 Assen*"anento de gula (meio-fic) es:recho !eio' ccnteccicneda €m concreto ú 153'80

p.e..rurt.càáo,-oit'"t"á"" -:0''x15xlJx30 cn (comp!imento x bôse infer:or x base

supericr *-uf""tl, Fara vias ulbanas (uso 
'iá!ic)' 
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